
Classificação da informação: Uso Irrestrito

Suas principais obrigaçõesSeus principais direitos

Realizar as Operações de Câmbio passíveis de

serem contratadas sob este Contrato;

Olá!
O nosso compromisso com Você é o de
sermos simples e próximos.

Este Contrato é bem completo e está disponível
para consulta e download no site do Sicredi:

Se mesmo assim você tiver alguma dúvida,
poderá nos contatar, a qualquer momento, por
meio dos nossos Canais de Atendimento,
indicados ao final deste Contrato. Portanto, leia
com atenção as regras e contrate apenas se Você
estiver de acordo, ok?

www.sicredi.com.br

Imagem meramente ilustrativa

Contrato de
Câmbio

Ter seus dados pessoais tratados em

conformidade com a Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD);

Ser informado sobre o Valor Efetivo Total (VET)

nas situações previstas na legislação aplicável;

Solicitar ao Sicredi a confirmação da classificação

cambial, enviando a documentação necessária

até o horário definido.

No caso de discordância dos termos da
Confirmação, informar o Sicredi antes da
liquidação da Operação de Câmbio;

Manter a documentação comprobatória das

Operações de Câmbio e fornecê-la ao Sicredi,

sempre que solicitada;

Manter saldo em conta de sua titularidade junto

ao Sicredi para fins das Operações de Câmbio a

débito.

Realizar a correta classificação das operações,

bem como fornecer informações que permitam

a interpretação e classificação da finalidade da

Operação de Câmbio;

https://www.sicredi.com.br/site/cambio-e-comercio-exterior/
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Classificação da informação: Uso Irrestrito

1.1 Este Contrato regula a contratação de Operações de Câmbio entre o
Você e o Sicredi.

Você: pessoa física ou
jurídica nomeada e
qualificada na Proposta,
aderente a este Contrato. Se
associada a uma
Cooperativa, podemos
chamá-la de "associado"
quando pessoa física, ou
"associada" quando pessoa
jurídica, ou, ainda,
simplesmente Você, neste e
em outros documentos.

Sicredi: somos nós, o
Sistema de Crédito
Cooperativo que engloba
entre outras entidades, o
Banco e as Cooperativas que
utilizam a marca Sicredi em
seu nome. Para fins deste
Contrato, considere
exclusivamente o Banco
Sicredi a instituição
responsável pela prestação
dos serviços relacionados às
Operações de Câmbio.

Aqui estão todas as informações que

você precisa saber

Contrato de Câmbio
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1. Do que trata este Contrato

Operações de pagamentos e remessas internacionais no
mercado de câmbio brasileiro;

Operações de financiamento e fomentação à exportação ou
importação;

Operações de compra e venda de moeda estrangeira;

Outras operações no mercado de câmbio brasileiro decorrentes
de transações comerciais e/ou financeiras subjacentes de
responsabilidades do Você.

1.2 As Operações de Câmbio passíveis de serem contratadas sob este
Contrato, podem ter por objeto, entre outros:

1.3 As Operações de Câmbio serão realizadas de acordo com as normas e
regulamentos expedidos pelas autoridades competentes, as disposições
contidas no presente Contrato e nas respectivas Confirmações.

a

b

c

d

> Voltar para o Sumário



2.1 A adesão, aceite ou assinatura deste Contrato, anexos e demais
documentos relacionados, incluindo a Proposta, bem como à contratação
de Operações de Câmbio, será realizada por quaisquer meios admitidos em
direito, podendo ser de forma digital ou eletrônica, nos termos do art. 10, §
1º e § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2., inclusive a partir dos seguintes
atos:

2.2 A partir da adesão, você declara que está ciente e concorda com as
regras previstas neste Contrato. Portanto, se você não concordar, por favor,
não faça a adesão ou nenhum dos atos acima referidos.

2.3 Dentre os meios de contratação de Operações de Câmbio, os quais
Você manifestará o seu consentimento às condições pactuadas, além de
outras que poderão ser disponibilizadas pelo Sicredi, está inclusa a
Plataforma Eletrônica, bem como ligação telefônica que será gravada
junto à nossa Mesa de Câmbio.

Ligação telefônica gravada junto à 
Mesa de Câmbio.

Prática de qualquer ato
ou fato relativo à 
Operação de Câmbio;

Aceite, adesão ou
assinatura do termo ou
proposta de adesão;

Plataforma Eletrônica;
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2. Adesão a este Contrato e à Operação de Câmbio

2.4 Após toda e qualquer contratação de Operação de Câmbio, enviaremos
a Você a respectiva Confirmação por e-mail, via Plataforma Eletrônica ou
outro canal disponibilizado pelo Sicredi.

2.5 Você e o Sicredi, desde já, autorizam-se mutuamente a gravar as
ligações e arquivar o registro das contratações e reconhecem que as
mesmas terão valor de prova, tanto para disputa judicial como do
consentimento de Você às condições pactuadas.

2.6 Caso haja conflito entre as disposições deste Contrato e as de qualquer
Confirmação, prevalecerão as disposições da Confirmação, portanto, se
Você discordar dos termos da Confirmação, deve informar o Sicredi antes
da liquidação da Operação de Câmbio.

2.6.1 Sem tal comunicação, vamos entender que você concordou com todos
os termos.

2.6.2 Discordâncias recebidas a tempo levarão a negociações das
alterações necessárias, excluindo alterações que não são permitidas, tais
como: comprador, vendedor, valores e taxa de câmbio. Sem acordo sobre
as alterações, a operação será cancelada, sem prejuízo de perdas e danos
ao Banco ou à Cooperativa, conforme previsto neste Contrato e na
legislação vigente.

Mesa de Câmbio: é o setor
dentro do Sicredi
responsável por realizar e
gerenciar as transações que
envolvem as Operações de
Câmbio..

Plataforma Eletrônica:
sistema de autoatendimento
específico disponibilizado
pelo Sicredi. A
operacionalização e
formalização neste ambiente
eletrônico será suficiente
para a validade e integral
vinculação das partes ao
presente Contrato

Confirmação: é a
comunicação formal enviada
pelo Sicredi a Você no
mesmo dia em que uma
Operação de Câmbio é
contratada. Esta
comunicação, que pode ser
feita por correspondência
eletrônica, como e-mail ou
via Plataforma Eletrônica
valida a contratação e
detalha os termos e
condições da Operação de
Câmbio.

Banco: é o Banco
Cooperativo Sicredi S.A.,
com sede, foro e
administração na av. Assis
Brasil, nº 3.940, 12º andar
da torre C, inscrito no CNPJ
sob o nº 01.181.521/0001 -
55, bairro Jardim Lindóia, na
cidade de Porto Alegre, RS,
instituição autorizada a
operar no mercado de
câmbio nos termos da
regulamentação em vigor.
Atua como centralizador e
facilitador para que as
Cooperativas do Sicredi
possam oferecer aos seus
associados seus serviços.

Cooperativa: a
cooperativa de crédito
integrante do Sicredi,
responsável pelo
relacionamento com os seus
associados.

Contrato de Câmbio
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3.1 Poderemos, a qualquer tempo, alterar quaisquer condições deste
Contrato, inclusive para adaptá-lo às alterações previstas em lei, sendo que
a referência, quando da sua adesão, ao número de registro do Contrato,
presumirá a alusão a todos os seus aditamentos e alterações que
sobrevierem.

3.2 Vamos lhe avisar por mensagem de texto (SMS), e-mail, ou qualquer
outra forma, caso tenhamos que alterar este Contrato. Se tal alteração for
determinada pela lei, talvez não consigamos comunicar você com
antecedência.

3.3 Mesmo assim, a versão atualizada deste Contrato está registrada no
cartório de registro de títulos e documentos, podendo ser solicitada por
qualquer pessoa, e, também, está disponível no nosso site.

3.4 Caso você não concorde com as alterações comentadas nos itens
acima, você deverá nos comunicar que quer encerrar o Contrato em até 7
(sete) dias contados da data do recebimento da comunicação, deixando de
realizar qualquer operação desde a data do recebimento da comunicação.

3.5 Para todos os efeitos, entenderemos que você concordou com as
alterações feitas caso você não nos procure, durante esses 7 (sete) dias,
para comunicar ou continue utilizando normalmente os serviços aqui
previstos.
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3. Alterações no Contrato

4. Dados
4.1 Para a devida prestação dos serviços referentes às Operações de
Câmbio, você fica ciente que realizaremos o tratamento de dados pessoais
necessários à execução deste Contrato, em conformidade com os princípios
e disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei
13.709/18), respeitado o prazo de duração de nosso relacionamento com
você e o período adicional de guarda indicado pela legislação aplicável.

4.1.1 Você deve nos avisar imediatamente se houver alteração de suas
informações cadastrais, incluindo endereço para correspondência e telefone
para contato, de modo que não seremos responsabilizados por qualquer
problema causado pelo tratamento de dados desatualizados.

4.2 Demais informações sobre o tratamento de dados realizado pelo Sicredi
podem ser encontradas em sua Política de Privacidade, disponível em
www.sicredi.com.br/politica-de-privacidade, ou através do envio de e-
mail para o seguinte endereço: encarregado_cas@sicredi.com.br.

Contrato de Câmbio

www.sicredi.com.br/politica-de-privacidade
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5.1 Você é responsável por indicar ao Sicredi a correta Classificação da
finalidade das Operações de Câmbio de acordo com a legislação vigente,
com base no Material de Consulta, disponível em nosso site, incluindo:
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5. Da classificação da Operação de Câmbio

5.3 Você é responsável pela guarda de toda a documentação
comprobatória da Operação de Câmbio e deverá apresentá-la e fornecê-la
ao Sicredi quando solicitada, incluindo os documentos essenciais para a
proposta e contratação da operação, bem como quaisquer documento e
informações adicionais exigidos até a data de sua liquidação, caso
contrário, poderá resultar na baixa ou no cancelamento da Operação de
Câmbio, a critério exclusivo do Sicredi.

5.4 Você reconhece e requer ao Sicredi que, ao realizar Operações de
Câmbio, a partir das informações e documentos eventualmente
disponibilizados para processamento da operação, realize a Classificação
das operações conforme códigos vigentes, podendo, inclusive, alterar
eventuais sugestões de Classificação eventualmente indicadas por Você e
que sejam inconsistentes com as informações e/ou documentação
apresentada para uma dada operação.

5.5 Você declara consentir previamente com a Classificação das operações
que, por este ato, requer que seja realizada pelo Sicredi e reconhece como
válido e eficaz para os devidos fins esse enquadramento, bastando ao
Sicredi a disponibilização de comprovante das operações realizadas.

Classificação: visa
assegurar a legalidade e
fundamentação econômica
das transações comerciais
financeiras ou comerciais
referentes às Operações de
Câmbio.

Material de Consulta: é o
material disponibilizado
pelo Sicredi para a consulta
das finalidades e naturezas
a serem utilizadas para a
Classificação das Operações
de Câmbio, disponível em
www.Sicredi.com.br.

Para realizar

Operações de Câmbio

5.2 As informações prestadas por Você devem permitir ao Sicredi a correta
interpretação da Classificação da finalidade da Operação de Câmbio
pretendida.

Contrato de Câmbio

A motivação;

A natureza jurídica do recebedor/pagador;

O grupo a que pertence a operação dentre os grupos indicados
na regulamentação;

A relação entre as partes envolvidas.

a

b

c

d
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6.1 Para que possamos realizar a contratação de Operações de Câmbio,
você desde já autoriza o Sicredi a realizar o débito, ou o crédito dos valores
em reais relacionados com Operações de Câmbio celebradas de contas de
sua titularidade mantidas na Cooperativa, estando o Sicredi devidamente
autorizado para movimentar, inclusive:

6.2 Você se obriga a sempre manter Saldo Suficiente na conta de sua
titularidade mantida na Cooperativa para suportar os débitos ora
autorizados, estando ciente de que a insuficiência de saldo poderá resultar
em Adiantamento a Depositante.

6.3 Nas situações previstas na legislação aplicável, o Valor Efetivo Total
(VET) será divulgado a Você por meio da disponibilização nos
comprovantes das Operações de Câmbio.
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6. Quanto custa realizar Operações de Câmbio

Saldo Suficiente: é o valor
constante na Conta
Corrente somado aos
investimentos com resgate
automático e/ou o limite do
cheque especial ou
empresarial, se existentes.

Adiantamento a
Depositante: é a
possibilidade de o Sicredi,
incluindo a sua Cooperativa,
por mera liberalidade,
conceder um crédito a você,
em caráter emergencial e
independentemente de
qualquer manifestação sua,
para acolher débitos que
ultrapassem o saldo
disponível em contas de
depósito à vista (conta
corrente).

VET: é o valor total de
Reais entregues ou
recebidos por unidade de
moeda estrangeira, sendo
que no cálculo considera-se
a taxa de câmbio, os
tributos incidentes e as
tarifas eventualmente
cobradas nessa operação.

transparência é essencial
Pois

Contrato de Câmbio

Eventuais Encargos, ordinários e extraordinários, perdas
financeiras e penalidades relativas à Operação de Câmbio,
inclusive aquelas decorrentes do pagamento em data anterior ao
da liquidação da Operação de Câmbio, bem como os juros
remuneratórios, quando incidentes na operação;

As despesas eventualmente cobradas por bancos no exterior, caso
tais despesas não corram por conta do pagador/recebedor no
exterior da ordem de pagamento;

Quaisquer despesas decorrentes de operações de câmbio,
inclusive as tarifas incidentes sobre a operação e constantes da
Tabela de tarifas presente nas agências do Sicredi e no nosso site
ou previstas em outros instrumentos ou prêmio, se aplicável;

Quando aplicável, os valores correspondentes ao recolhimento de
eventuais tributos, taxas, emolumentos, contribuições e quaisquer
outros ônus de natureza fiscal, inclusive, mas não se limitando:

A diferença entre as taxas de compra e venda ou vice-versa, em
caso de retirada de posição, baixa e/ou cancelamento da Operação
de Câmbio.

a

b

c

d

e

Nós, a exclusivo critério e mera liberalidade, poderemos
alterar, isentar, suspender ou conceder desconto na
cobrança das tarifas e avisaremos você quando isso
acontecer.

1

Ao IOF e ao Imposto de Renda, que incidam ou venham a
incidir na presente Operação de Câmbio, conforme a
natureza e a alíquota vigente na data da liquidação da
operação; ou

De valores que venham a ser suportados pelo Sicredi na
hipótese de questionamento por qualquer autoridade
competente.

1

2
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7.1 Você reconhece que a entrega pontual e adequada de toda a
documentação e informações solicitadas é condição essencial para a
efetivação e regularidade da Operação de Câmbio, responsabilizando-se e
pela guarda de toda a documentação comprobatória e pelas consequências
legais e contratuais decorrentes do não cumprimento desta obrigação..

7.2 Realizar o pagamento de qualquer multa pecuniária, a que der causa
por sua culpa exclusiva, aplicada ao Sicredi pelas autoridades competentes
em razão da não observância das regras aplicáveis às Operações de
Câmbio celebradas, em especial aquelas decorrentes da regulamentação
de câmbio.

7.3 Informe imediatamente ao Sicredi caso ocorra qualquer violação
significativa deste Contrato. Se o Sicredi identificar uma possível violação,
você deve cooperar de boa-fé para verificar se isso realmente aconteceu,
respeitando sempre as leis e regulamentos aplicáveis. Responda
prontamente e com detalhes adequados a qualquer notificação do Sicredi e
forneça documentos de suporte quando solicitado.

7.4 As Operações de Câmbio deverão respeitar as previsões deste
Contrato e o Sicredi não está obrigado a contratar ou liquidar a Operações
de Câmbio com Você, mesmo que Você tenha aderido a este Contrato,
podendo, a qualquer tempo, a critério exclusivo do Sicredi, sem
necessidade de notificação prévia, justificativa ou pagamento de
penalidades, multas ou outros encargos, recusar uma solicitação feita por
Você e/ou encerrar o oferecimento de Operações de Câmbio a Você.

7.5 Nós esperamos que isso não ocorra, mas caso você não cumpra qual
qualquer pagamento devido ao Sicredi, poderemos comunicar isto ao
SERASA, ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e a qualquer outro órgão
responsável por esses cadastros.

7.6 Se, infelizmente, precisarmos recorrer a algum procedimento
administrativo, judicial ou serviços de cobrança para recebimento do que
nos for devido, teremos de cobrar essas despesas de você, pois há custos
para isso. No caso de termos que ingressar com um processo judicial, você
responderá também pelas custas judiciais e honorários advocatícios que
forem determinados pelo juízo.

7.7 Qualquer quantia devida por você, vencida e não paga, confere ao nós,
seja através do Banco e/ou da sua Cooperativa, o direito de realizar a
compensação dos valores devidos e não pagos com quaisquer créditos e
recursos disponíveis em Conta de Depósito, aplicação financeira e
investimento de qualquer espécie, inclusive Fundos de Investimentos,
mantidos no Banco e/ou na sua Cooperativa por você ou por seu(sua)
garantidor(a).

Conta de Depósito: pode
ser a conta corrente,
também chamada de conta
de depósito à vista, ou conta
poupança, de sua
titularidade junto à
Cooperativa, conforme a
adesão e condições
estabelecidas pelo Sicredi.

A conta corrente permite a
livre movimentação de
recursos não remunerados,
por meios físicos,
eletrônicos ou digitais, e,
também, pode ser utilizada
em Empréstimos ou
aplicações financeiras. A
conta poupança é possível a
movimentação livre de
recursos, por meios físicos,
eletrônicos ou digitais,
sendo uma forma popular
de guardar dinheiro e
receber rendimentos.

7. Responsabilidades

i

ii

6/9

Contrato de Câmbio

> Voltar para o Sumário



7/9

compromisso com você
E esse é o nosso 

8. Tempo de duração do Contrato e encerramento
8.1 O prazo deste Contrato é indeterminado, mas saiba que tanto você,
quanto nós, poderemos encerrar, a qualquer momento, a nossa relação
contratual.

8.1.1 Caso você não deseje manter este Contrato, deverá nos avisar
através da nossa Mesa de Câmbio. Este Contrato, porém, permanecerá
eficaz até o pagamento de todos os valores ainda devidos.

8.1.2 Nós também poderemos encerrar este Contrato imotivadamente.
Para tanto, entraremos em contato com você previamente.

8.2 Uma vez rescindido este Contrato por qualquer motivo, Você
permanecerá responsável pelos débitos/obrigações vencidas, a
vencer/remanescentes e deverá quitar os valores logo que apurados pelo
Sicredi, para pagamento de uma só vez.

Contrato de Câmbio
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8.3 Observadas as demais disposições deste Contrato e/ou na ocorrência
de qualquer uma das hipóteses abaixo, nós poderemos encerrar este
Contrato, independentemente de aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial, caso em que este Contrato será considerado vencido
antecipadamente e exigiremos que você pague de imediato o que nos for
devido:

9.1 O presente Contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores.

9.2 A tolerância a quaisquer condições expressas neste Contrato não
implica em renúncia, perdão, novação ou alteração.

a

e

Descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato;

Verificação de informações inverídicas prestadas;

Prática dolosa de qualquer ação, ou deliberada omissão, visando a obtenção de
vantagens oferecidas pela Operação de Câmbio;

Situações que alterem negativamente o seu perfil de crédito, existência de
restrições cadastrais ou em órgãos restritivos de crédito, bloqueio judicial ou
interno no Sicredi, mesmo que parcial;

Qualquer prática de ato ou fato, mesmo não expressamente previsto neste
Contrato, que vise prejudicar o Sicredi ou Terceiros;

Desfiliação da sua Cooperativa do Sicredi – Sistema de Crédito Cooperativo ou
mera determinação de desfiliação pela cooperativa central cuja qual a
Cooperativa esteja filiada;

Você deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou perma- nência
na Cooperativa de crédito integrante do Sicredi a qual é associado, previstos no
Estatuto Social;

Quando você solicitar demissão, ser eliminado ou excluído do quadro social da
Cooperativa de crédito integrante do Sicredi;

Se você apresentar situação cadastral irregular junto à Receita Federal do Brasil;

Se você constar nos registros de irregularidades junto ao Banco Central do Brasil
e/ou outro Órgão da Administração Pública Federal;

Na falta ou atrasos nas obrigações de pagamento deste Contrato ou se você possuir
quaisquer dívidas vencidas e não pagas junto ao Sicredi.

i

j

k
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b

c

d

f

g

h

Terceiros: é qualquer
pessoa que não seja você,
seja ela desconhecida ou
conhecida.

Contrato de Câmbio
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Classificação da informação: Uso Irrestrito

9.4 Caso não consigamos resolver amigavelmente algum conflito que
venha surgir na nossa relação, fica desde já escolhido como foro
competente o da parte demandada.

Este Contrato encontra-se registrado no 1º Registro de Títulos e
Documentos de Porto Alegre/RS, sob nº 1740738, em 10 de janeiro de
2024.

Ouvidoria
Reclamações e denúncias.
0800 646 2519

SAC
Informações, elogios, 
reclamações.
0800 724 7220

Serviços por telefone
Ligação gratuita.
0800 724 4770

9.3 Para esclarecer dúvidas e obter maiores informações, Você pode
contatar a sua agência e, ainda estão a sua disposição os seguintes canais
de atendimento:

Atendimento a pessoas com 
deficiência auditiva ou de fala.
0800 724 0525

Mesa de Câmbio
Atendimentos, informações,
elogios, reclamações.
51 3347 8002
Cambio_banco@sicredi.com.br
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